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                             PAUTA DA (40ª) SESSÃO ORDINÁRIA - 17/11/2025 ÀS 18h00min 

 

 

PAUTA DE LEITURA 

 

INDICAÇÃO 59/Vinicius – ao Prefeito e setor competente, sejam providenciadas lâmpadas para substituição 

daquelas queimadas na área urbana do município. 

PROJETO DE LEI Nº 108/2025 “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E 

CRIA FICHA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS (850.000,00 semusa)”; 

PROJETO DE LEI Nº 109/2025 “ALTERA A LEI 1439/2025 QUE DISPOE SOBRE ISENÇÃO DO IPTU E TAXA 

DE MANEJO DE RESIDUOS SOLIDOS AOS APOSENTAOS E PENSIONISTAS E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS”;  

PROJETO DE LEI Nº 110/2025 “DENOMINA PRAÇA DA BIBLIA, LOCALIZADA SETOR 004, QUADRA 002, 

LOTE 544-A E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”;  

PROJETO DE LEI Nº 111/2025 “DENOMINA ESPAÇO PUBLICO, LOCALIZADO NA RUA JORGE TEIXEIRA 

DE OLIVEIRA, ENTRE AS AVENIDAS TANCREDO NEVES E NOVO ESTADO DE “ESPAÇO ALTERNATIVO 

TARUMÃ”;  

PROJETO DE LEI Nº 112/2025 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE RUAS, AVENIDAS E DEMAIS VIAS 

PUBLICAS DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”; 

PROJETO DE LEI Nº 113/2025 “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS (16.246,63 

semad)”; 

PROJETO DE LEI Nº 114/2025 “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

POR SUPERAVIT FINANCEIRO E CRIA FICHA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

(88.342,98 semec)”; 

PROJETO DE LEI Nº 115/2025 “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO AOS BAIRROS URBANOS DA CIDADE 

DE SANTA LUZIA D’OESTE- RO”. 

 

 

PAUTA DE VOTAÇÃO 

 

 

URGÊNCIA/ ÚNICA VOTAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 108/2025 “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E 

CRIA FICHA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS (850.000,00 semusa)”; 

 

PROJETO DE LEI Nº 113/2025 “DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS (16.246,63 

semad)”; 

 

PROJETO DE LEI Nº 114/2025 “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

POR SUPERAVIT FINANCEIRO E CRIA FICHA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

(88.342,98 semec)”. 

 

Santa Luzia D’Oeste, 14 de novembro 2025 
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